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EDITAL Nº 004 
RETIFICAÇÃO 2 DO EDITAL 001 DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO 001/2025 
 
A Prefeitura do Município de Alto Alegre, Estado de São Paulo, torna pública a RETIFICAÇÃO 2 do CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados providos 
pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado 
em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. Lei Municipal que autorizou a 
implantação do Programa de Saúde da Família – PSF, Lei Federal nº 11.350/2006 de 05/10/2006 e alterações posteriores, 
retificando o Anexo III, Conteúdo Programático – Conhecimentos Específicos do Emprego Público de Contador para 
EXCLUIR O termo Redito, que passam a ter as seguintes redações: 
 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

CONTADOR 
Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis acessórios; 
Tributos; Participação do Município em Tributos Federais/Estaduais; Participação do Estado em Tributos Federais; 
Aziendas Públicas; Bens Públicos. 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 11ª edição. 
Lei nº 6.404/76 (Dispõe sobre a sociedade por ações). 
Lei nº 4.320/64 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Lei Complementar nº 101/00 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências). 
Lei Federal nº 14.133/2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Alto Alegre/SP, 18 de junho de 2025. 
 

CARLOS SUSSUMI IVAMA 
Prefeito  


